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Relator: Conselheiro Marco Peixoto  

Processo n. 006037-02.00/12-1 (II Volumes) ( 
Decisão n. 1C-0795/2014  

– LM – Processo de Contas de Gestão do Senhor Administrador do Legislativo Municipal de Porto Mauá, referente ao exercício de 2012.

A Secretária da Primeira Câmara certifica que, apresentado o relatório da matéria, o Conselheiro-Relator prolatou seu voto, constante nos autos, o qual foi acolhido pelo plenário.

Certifica, outrossim, que foi proferida a seguinte decisão: 

A Primeira Câmara, por unanimidade, acolhendo o voto do Conselheiro-Relator, por seus jurídicos fundamentos, decide:

a) fixar débito relativo ao item 1.1, de responsabilidade do Senhor Marcos Antonio Chitolina, Administrador do Legislativo Municipal de Porto Mauá no exercício de 2012;
b) impor multa no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), de responsabilidade do Senhor Marcos Antonio Chitolina, Administrador do Legislativo Municipal de Porto Mauá no exercício de 2012, nos termos dos artigos 67 da Lei Estadual n. 11.424/2000 e 132 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas – RITCE;

c) enviar os autos à Supervisão de Instrução de Contas Municipais – SICM, para que proceda à atualização do débito fixado na letra “a” da decisão, elaborando o correspondente demonstrativo, juntamente com o da penalidade pecuniária imposta na alínea “b” da mesma, nos termos dispostos na Resolução TC n. 897/2010, e respectivas alterações;

d) intimar o Responsável para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova o recolhimento dos valores de que tratam as alíneas “a” e “b” deste decisório aos Cofres do Município e do Estado, respectivamente, apresentando as devidas comprovações perante este Tribunal de Contas;

e) emitir  Certidões de Decisão – Títulos Executivos, caso não cumprida a presente decisão e após o seu trânsito em julgado;

f) declarar o atendimento aos ditames da Lei Complementar Federal n. 101/2000;

g) julgar regulares, com ressalvas, as Contas de Gestão do Senhor Marcos Antonio Chitolina (p.p. Advogado Brunno Bossle, OAB/RS n. 92.802), Administrador do Legislativo Municipal de Porto Mauá no exercício de 2012, com fundamento no artigo 99, inciso II, do RITCE; 

h) recomendar ao atual Administrador que sejam observadas as condições e os prazos quanto ao encaminhamento, a esta Corte de Contas, de dados relativos ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP, devendo ser objeto de verificação em futura auditoria;

i) transitada em julgado a presente decisão, arquivar os autos.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Conselheiros Iradir Pietroski, Algir Lorenzon e Marco Peixoto.
Estiveram presentes as Senhoras Fernanda Ismael, Adjunta de Procurador do Ministério Público de Contas, e Heloisa Tripoli Goulart Piccinini, Conselheira-Substituta.
Plenário Gaspar Silveira Martins, em 21-10-2014.

Lisiane Glass,

Secretária da Primeira Câmara.
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